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DECRETO nº. 787/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 09178/2024, do cargo em provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, nomeada que fora através do Decreto nº. 767/2024, a

Senhora LICIANE FERREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. X.XXX.630-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-12.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 788/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 19/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08455/2024, à senhora ROZILDA DA SILVA XAVIER 

SANTOS, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente 

Administrativo, matriculada sob nº. 4.149, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.404-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 789/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 20/06/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08483/2024, à senhora RAQUEL MAGANHATI, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Enfermeira Obstetra, matriculada sob nº. 

5.018, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.847-2 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-15.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 790/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 17/06/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 08531/2024, à senhora PATRICIA ALVES DE SOUZA 
RODRIGUES, servidora com cargo em provimento efetivo de 

Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 4.989, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.644-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.079-02.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 791/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 24/06/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 08573/2024, à senhora LILIAN MARA DE OLIVEIRA 

MONTEIRO, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 

Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.608, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.887-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-85.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 792/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 24/06/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 08666/2024, à senhora MARCELA GOMES FERREIRA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Fisioterapeuta, matriculada sob 

nº. 4.897, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.287-9 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-92.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 793/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 

II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 
2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 08651/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 
25/03/2022;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da 
Secretaria Municipal Administração e Recursos Humanos - SARH, nas diversas 
atribuições que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 
artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 
Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 
Executivo aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - SARH, irá responder pela alimentação de 
dados do e- social do Departamento de segurança do trabalho,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora JACQUELINE 
BIANCA SALTO DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.536-3 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-95, 
matriculada sob nº. 6.784, Gratificação de Função FG 02, o que corresponde ao 
percentual de 20% (vinte por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 794/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município, Lei Municipal n°. 2963/2023 e ainda com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08752/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2963/2023, 

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística - SMDUL, nas 

diversas atribuições que lhe foi incumbido; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 

público;
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Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 
Municipal nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de cargo de Operador de Máquinas Pesadas, junto à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbanos e Logística – SMDUL, exerce a maioria 
dos períodos do seu labor na zona rural, chegando na zona urbana muito depois 

do horário, além de ser responsável pelas operações mais complexas nas estradas

Considerando, que auxilia no engraxamento das 

cruzetas dos caminhões da frota;

Considerando, que realiza viagens intermunicipais aos 

finais de semana com ônibus rodoviário,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, senhor GISLEI 

LEONARDO DACAL, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.976-5
SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.189-80, matriculado sob nº. 
4.782, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% 

(cem por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. A gratificação que o servidor perceberá pelo 

exercício dessa função não constitui situação permanente, mas vantagem 

transitória, sendo vedada a incorporação definitiva a remuneração básica do 
servidor, bem como não servirá de base para recolhimento previdenciário.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente 

data.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 795/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município, Lei Municipal n°. 2963/2023 e ainda com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08899/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2963/2023, 

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística - SMDUL, nas 

diversas atribuições que lhe foi incumbido; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 

público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 
Municipal nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de cargo de Operador de Máquinas Pesadas, junto à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbanos e Logística – SMDUL, exerce a maioria 
dos períodos do seu labor na zona rural, chegando na zona urbana muito depois 

do horário, além de ser responsável pelas operações mais complexas nas estradas

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, senhor DIEGO 

RODRIGUES MOREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.669-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-67, 
matriculado sob nº. 5.999, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao 

percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. A gratificação que o servidor perceberá pelo 

exercício dessa função não constitui situação permanente, mas vantagem 
transitória, sendo vedada a incorporação definitiva a remuneração básica do 

servidor, bem como não servirá de base para recolhimento previdenciário.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente 

data.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 796/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais) para as seguintes 
Dotações Orçamentárias:

10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL
2.040 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECEL
194 3.3.90.39.00.00.00.00 104 Outros Serviços Pessoa Jurídica 50.000,00
2.049 Manutenção do Transporte Escolar
231 3.3.90.39.00.00.00.00 107 Outros Serviços Pessoa Jurídica 51.500,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.063 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde
293 3.3.90.14.00.00.00.00 303 Diárias – Pessoal Civil 600,00
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
304 3.3.90.14.00.00.00.00 494 Diárias – Pessoal Civil 400,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 

Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações:

10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL
2.048 Distribuição de Merenda – Educação Fundamental
223 3.3.90.32.00.00.00.00 107 Outros Serviços Pessoa Jurídica 51.500,00

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição                                                                     Valor
104 Demais Impostos vinculados a Educação 50.000,00
303 Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 600,00
494 Bloco Custeio Fundo a Fundo SUS 400,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 797/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

93.595,02 (noventa e três mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e dois centavos).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
1º da Lei Municipal nº. 2.975/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 93.595,02 (noventa e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e dois
centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.062 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS
319 3.1.90.11.00.00.00.00 1064 Vencimentos e Vantagens Fixas                                414,83
2.063 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde
288 3.1.90.11.00.00.00.00 1064 Vencimentos e Vantagens Fixas                            1.961,86
2.065 Manutenção das Unidades Básicas
300 3.1.90.11.00.00.00.00 1064 Vencimentos e Vantagens Fixas 28.145,69
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion
326 3.1.90.11.00.00.00.00 1067 Vencimentos e Vantagens Fixas 60.129,85
2.073 Manutenção do Laboratório Municipal de Análises Clínicas
347 3.1.90.11.00.00.00.00 1067 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.942,79

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação à que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 

Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição Valor
1064 Assistência Financeira da União destinada à 93.595,02

Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da Enfermagem

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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